
Parecer Técnico 

 

Assunto: Análise da Proposta de Conformidade com o Termo de Referências 

da empresa Fluiter Engenharia e Soluções Integradas Ltda 

 

Análise por Item:  

Item 1 e 3 - Medidor de vazão para pequena drenagem. 

 
 

1- No item intitulado especificação do equipamento, define a utilização que o 

equipamento “deve operar com lâmina de água igual ou menor que 0,04 

m e igual ou maior que 1,20 m com GPS incorporado ao display do 

equipamento de forma a permitir o georreferenciamento automático ou 

de forma manual”. Contudo, a proposta apresentada difere nesse aspecto, 

uma vez que o equipamento ofertado opera com uma lâmina d´água mínima 

de 0,10 m conforme especificações obtidas no catálogo do equipamento 

apresentado anexo a proposta (destacado na imagem abaixo) e no site do 

fabricante (https://www.eiva.com/products/hardware/adcp-and-

dvl/streampro-adcp-with-compass-and-tablet-

pc?gclid=CjwKCAiA75itBhA6EiwAkho9e-Wv3dgtAj-

GT6g96DGEgl75nqdOKWo-

W4LCSI8JVzHxwsPH5ZVqoRoCGucQAvD_BwE). 

 

 

 

 

2- O Termo de Referência destaca, em vários itens, a exigência de que o 

equipamento tenha um display próprio para facilitar o manuseio. Entretanto, 

ao analisarmos a proposta apresentada, constatamos que a operação do 

equipamento demanda a presença de um computador de mão (tablet ou 

notebook) conforme especificado no site do fabricante do equipamento 

acessível no link https://www.eiva.com/products/hardware/adcp-and-

dvl/streampro-adcp-with-compass-and-tablet-pc, e retratado na imagem 



abaixo. Essa disparidade em relação às especificações originais contraria as 

exigências estipuladas no edital. 

 
 

Avaliação dos Atestados de Capacidade 

Um dos critérios de avaliação dos atestados de capacidade do fornecedor, 

conforme especificado no Termo de Referência no sub-item 16.3.1.1, destaca a 

necessidade de comprovação do "Fornecimento dos materiais e equipamentos 

de acordo com a descrição de cada item, previsto nas condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência." Diante disso, esclarecemos 

que os atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa Fluiter 

Engenharia e Soluções Integradas Ltda não estão em conformidade com este 

requisito, visto que nenhum deles comprova o fornecimento do equipamento em 

questão. 

 

Conclusão 

Com base nas análises realizadas sobre as especificações técnicas do 

equipamento, verifica-se que os elementos mencionados anteriormente não 

estão em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência. 

Além disso, a empresa não demonstrou conformidade na comprovação de sua 

capacidade para fornecer o referido equipamento. 

 
 
 
 
 
 

 


